
 
 

Edital número 01, de 24 de fevereiro de 2026 
Dispensa de disciplinas – primeiro semestre de 2026 

 
1. Das disciplinas para dispensa: 

a.​ Laboratório de Programação II 
b.​ Análise e Projeto de Software 
c.​ Oficina de Desenvolvimento de Software 

 
2. Dos requisitos para solicitação da dispensa 

a.​ Laboratório de Programação II: Matrícula 2022 ou anterior 
b.​ Análise e Projeto de Software: Matrícula 2021 ou anterior 
c.​ Oficina de Desenvolvimento de Software: Matrícula 2020 ou anterior 

 
3. Das inscrições 

a.​ Discentes poderão solicitar as dispensas por meio de formulário eletrônico que ficará disponível entre os dias 
02/03/2026 a 06/03/2026 

b.​ Formulário para inscrição: https://forms.gle/ZPFnjjdgHFxL7xr89 
 
4. Das datas dos exames 

a.​ Os exames serão realizados em sala ainda a ser divulgada 
b.​ O exame da disciplina de Laboratório de Programação II será realizado no dia 13/03/2026 das 8h às 12h 
c.​ O exame da disciplina de Análise e Projeto de Software será realizado no dia 13/03/2026 das 13h às 17h 
d.​ O exame da disciplina de Oficina de Desenvolvimento de Software será realizado 20/03/2026 das 13h às 17h 

 
5. Dos conteúdos e critérios para aprovação 

a.​ O conteúdo dos exames é o ementário das disciplinas, incluindo a bibliografia básica. Os ementários estão 
disponíveis no PPC do curso.​
Link: https://sigaa.ufsj.edu.br/sigaa/verProducao?idProducao=1126591&&key=45667ced6a5073543a9bb2ac568e1fd8. 

b.​ O formato dos exames de proficiência de cada disciplina será 
i.​ Laboratório de Programação II: Prova Prática 

ii.​ Análise e Projeto de Software: Prova Teórica 
iii.​ Oficina de Desenvolvimento de Software: Prova Teórica e Entrevista 

c.​ Poderão ser trazidas para consulta somente as obras constantes dos ementários de cada disciplina. Nenhum 
tipo de material manuscrito ou impresso pelo próprio discente poderá ser utilizado. 

 
6. Dos resultados: 

a.​ Os resultados dos exames ficarão disponíveis na secretaria da CCOMP a partir do dia 27/03/2026 
b.​ Os discentes que realizaram o Exame de Suficiência terão acesso às notas obtidas nos exames e deverão 

indicar se desejam aproveitar, assinando na frente de cada uma delas. Caso não estejam satisfeitos com as 
notas obtidas nos exames, deverão indicar com um traço na frente da nota que não desejam aproveitar, 
devendo, então, cursar aquela disciplina. Disciplinas cujas notas nos exames, ainda que aprovativas, não 
recebam a assinatura do(a) discente na referida data não serão aproveitadas, devendo o(a) discente, assim, 
cursar a disciplina. 

 
 

São João del Rei, 25 de Fevereiro de 2026 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Prof. Elverton Carvalho Fazzion 

 



 
Coordenador do Curso de Ciência da Computação 

 


